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Apresentacao

Esta disciplina tem como objetivo evidenciar as principais caracteristicas do modelo brasileiro
de Metrologia Legal, incluindo aspectos relativos a sua criagdo, composicao, funcionamento,
infraestrutura e caracteristicas. Dentro deste contexto:

- Apresenta o Sistema Nacional de Metrologia, Normalizac&o e Qualidade Industrial -
Sinmetro, o Conselho Nacional de Metrologia Normalizagéo e Qualidade Industrial - Conmetro, o
Instituto Nacional de Metrologia, Normalizacdo e Qualidade Industrial - Inmetro, a Diretoria de
Metrologia Legal (Dimel) e a Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro;

- Mostra o modelo brasileiro adotado para a metrologia legal, destacando os seus aspectos
fundamentais, suas caracteristicas, estrutura geral, execucao das atividades, infraestrutura
laboratorial para a realizacéo dos ensaios e das verificagdes metroldgicas;

- Destaca a infraestrutura legal para a atuacdo da metrologia legal no Brasil, os tipos de atos
normativos aplicados a metrologia legal e a competéncia do Inmetro para editar os regulamentos
técnicos metroldgicos; e

-Apresenta o0 processo de regulamentacao técnica metroldgica.

O aluno apods esta licdo deve ser capaz de entender claramente como funciona a metrologia
legal no Brasil. Deve saber identificar e entender os aspectos do controle metrologico legal e a
infraestrutura brasileira para sua implantacéo. Deve ser capaz de entender e diferenciar que tipos
de instrumentos de medicao devem ser submetidos ao controle metrolégico legal no Brasil, como
e quem realiza este controle. Deve saber distinguir os tipos de atos normativos aplicados a metrologia
legal, guem os edita e como se da o processo de regulamentacéo técnica metrologica.

Mauricio Martinelli Réche
Marcelo Castilho de Freitas



A Metrologia Legal no Brasil

1 Infraestrutura Metrologica Brasileira
1.1 O Sinmetro

Devido a importancia estratégica da metrologia tem sido observado, em paises desenvolvidos,
um certo grau de planejamento e coordenacao de atividades por parte do Estado, principalmente
em relacdo ao Instituto Nacional de Metrologia. No Brasil, 0 grande esfor¢o estruturador da politica
industrial, envolvendo a metrologia, realizou-se nos anos 70, destacando-se medidas de
planejamento e coordenacdo que levaram a promulgacédo da Lei n° 5966, de 11/12/73. Foi assim
criado o Sistema Nacional de Metrologia, Normalizacao e Qualidade Industrial (SINMETRO), que
inclui o Conselho Nacional de Metrologia, Normalizacéo e Qualidade Industrial (CONMETRO) como
o colegiado interministerial do mais alto nivel, para tracar as politicas e diretrizes nacionais da
Metrologia, Normaliza¢do e Qualidade Industrial no pais. No mesmo dispositivo legal, foi criado o
Inmetro, como 6rgdo executivo das politicas e diretrizes, ou seja, como o Instituto Nacional de
Metrologia do Brasil. Dentro desse contexto, o Inmetro se estruturou e se desenvolveu segundo
vérias fungbes como a de ser o instituto nacional de metrologia, responsavel pelos padrées
nacionais, o 6rgao responsavel pela metrologia legal no pais, o organismo acreditador de
laboratorios e o 6rgdo articulador e estruturador de a¢gfes de avaliacdo da conformidade. Em
casos especiais, 0 Inmetro pode designar outras instituicbes como responsaveis por determinados
padrbes nacionais.

O Inmetro - Instituto Nacional de Normalizac&o e Qualidade Industrial € uma autarquia federal
vinculada ao MDIC - Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comeércio Exterior €, nos termos
da Lei n° 5966, de 11/12/1973, é o 6rgédo executivo do Sinmetro - Sistema Nacional de
Metrologia, Normalizacdo e Qualidade Industrial.

A credibilidade das medicfes esta fortemente associada a rastreabilidade que, segundo o VIM
(Vocabulario Internacional de Metrologia) é definida como "Propriedade do resultado de uma
medicdo ou do valor de um padréo estar relacionado a referéncias estabelecidas, geralmente
padrfes nacionais ou internacionais, através de uma cadeia continua de comparagoes, todas tendo
incertezas estabelecidas." Contudo, em alguns casos, a confiabilidade pode ser assegurada através
da comparabilidade ou da reprodutibilidade dos resultados de medicéo.

Os principais objetivos estratégicos a presidir a atividade de Metrologia, como papel do Estado,
séo a concorréncia justa no mercado, a competitividade das empresas, com base na melhoria
continua do nivel de exatiddo das medi¢Ges de interesse aos seus processos e produtos e a
protecdo do consumidor. A fim de assegurar a indispensavel uniformidade na expressao das
grandezas em todo o territorio nacional, bem como garantir a sua compatibilidade com os padrdes
de medida internacionalmente reconhecidos, a coordenacédo e a supervisao das atividades
metroldgicas sao atribuicdo de um Unico instituto nacional de metrologia - INM, no Brasil o Inmetro,
observando, nos termos da Lei n° 5.966/1973 que o criou, 0 mandato constitucional de competéncia
privativa da Uniéo para legislar sobre as unidades de medida.

Integram o Sinmetro todas as entidades que possuam no seu escopo de atuacéo atividades de
metrologia, normalizacéo técnica e avaliacdo da conformidade, ancoradas nas diretrizes e politicas
emanadas do Conselho Nacional de Metrologia, Normalizacéo e Qualidade Industrial - Conmetro,
definido na Lei como 6rgdo normativo do Sistema, e nos processos e procedimentos estabelecidos
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pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagcdo e Qualidade Industrial - Inmetro, autarquia
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior, que € 0 0rgao executivo
central do Sistema e Secretaria Executiva do Conmetro.

Além do Conmetro e do Inmetro estdo a compor o Sinmetro, entre outras, as seguintes entidades:
-Associacao Brasileira de Normas Técnicas -ABNT;
- Laboratérios de Referéncia Metrologica designados - LNM, como:
- Instituto de Radioprotecéo (IRD) e Dosimetria e

- O Observatoério Nacional (ON), ambos vinculados ao MCT - Ministério da Ciéncia e
Tecnologia, designados pelo Inmetro e que, com ele, compdem o Instituto Nacional de Metrologia;

- Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro (RBMLQ-I);
- Organismos de Certificacdo Acreditados - OCC,;

- Organismos de Inspec¢éo Acreditados - OIC

- Organismos de Treinamento Acreditados - OTC,;

- Laboratérios Acreditados de Calibracéo e Ensaios;

- Laboratorios de Metrologia e de Ensaios publicos e privados;

- Redes Metroldgicas e/ou de Ensaios Estaduais;

- Entidades Civis e Orgéos Publicos de Defesa dos Consumidores;

- Meios de Producéo - Fornecedores, Fabricantes e Importadores;

- Instaladores e Reparadores de artefatos e instrumentos de medicao.

Como 6rgao normativo do Sinmetro é atribuicdo do Conmetro estabelecer as diretrizes e politicas
para o Sistema segundo atos normativos - resolucdes e regulamentos técnicos - que expede, nos
campos da Metrologia e da Avaliagcdo da Conformidade de Produtos, de Processos e de Servigos
Para tal utiliza-se de Comités Assessores nas diversas areas de competéncia, a saber:

- Comité Brasileiro de Avaliacdo de Conformidade - CBAC;

- Comité Brasileiro de Metrologia - CBM,;

- Comité Brasileiro de Normalizagdo - CBN;

- Comité Codex Alimentarius do Brasil - CCAB;

- Comité de Coordenacéo de Barreiras Técnicas ao Comércio - CBTC;

- Comité Brasileiro de Regulamentacéo - CBR; e



- Comissao Permanente dos Consumidores - CPCon.

Atualmente, integram o Conmetro entidades publicas e privadas, representativas do Governo e
da Sociedade, a saber:

- Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior, que o preside;

- Ministério da Ciéncia e da Tecnologia; Ministério das Relacdes Exteriores; Ministério da
Justica;

- Ministério da Defesa; Ministério da Saude; Ministério da Agricultura, Pecuéria e
Abastecimento;

- Ministério do Meio Ambiente; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Educacao;

- Confederacao Nacional da Industria; Associacao Brasileira de Normas Técnicas; Instituto
Brasileiro de Defesa do Consumidor.

1.2 Redes Brasileiras de Laboratdrios

No dominio da disseminacéo das unidades de medida, existe no Brasil um conjunto formado
por laboratorios de calibracéo e de laboratorios de ensaios acreditados pela Coordenacao Geral
de Acreditacéo do Inmetro (CGCRE), que congregam competéncias técnicas, atuando na calibracéo
de padrdes e de instrumentos de medicéo e na realizacéo de ensaios que assegurem 0 provimento
de servicos de metrologia confidveis. De um modo geral, os laboratérios estéo vinculados a industria,
as universidades e as instituicbes de pesquisa, atuando em servicos de calibracdo de padrdes,
sistemas de medicao, instrumentos e medidas materializadas, bem como na realizagdo de ensaios
especializados para os diferentes setores demandantes, em particular para a avaliacdo da
conformidade de produtos. Os referidos laboratorios acreditados estabelecem o vinculo com as
unidades do Sl (Sistema Internacional de Unidades), através da utilizacéo de padrdes de referéncia
metroldgicas rastreaveis aos padrdes nacionais que, por sua vez, sao intercomparados com 0s
padrdes internacionais. Atualmente, a concessao de acreditacéo de laboratérios de calibracéo e
de ensaios encontra-se sob a responsabilidade da Coordenacédo Geral de Acreditacéo do Inmetro,
cuja competéncia € hoje reconhecida internacionalmente, por intermédio do acordo de
reconhecimento com o International Laboratory Accreditation Cooperation (ILAC), férum
internacional que congrega 0s organismos nacionais de acreditacao de laboratorios.

Os sistemas de metrologia, em praticamente todo o mundo, tém na sua base operacional um
conjunto de laboratérios de calibracdo e de ensaios acreditados pelo organismo de acreditacéo
nacionalmente reconhecido, cujo objetivo, em ultima analise, é prover confiabilidade metroldgica
ao usuario final. Forma-se assim uma longa cadeia de laboratérios que tem, como ponto de partida,
o correspondente INM, instituicdo que idealmente estabelece as inter-relacdes com os sistemas e
instituicdes internacionais, regionais e estrangeiros, de metrologia primaria. Trata-se, portanto, de
um conjunto de instituicdes - publicas, privadas e ndo governamentais - da maior importancia
para o desenvolvimento do pais e para a competitividade das empresas nacionais, nos mercados
interno e externo. Neste contexto, o fator basico de sucesso repousa ha confiabilidade do sistema
e de cada uma de suas partes.

O usuario de metrologia no Brasil, & semelhanca do que ocorre nos paises desenvolvidos, dispbe
de vérias rotas para obter rastreabilidade para as suas medi¢cdes. Aforma mais confiavel é realizar
calibrac&o ou ensaios em laboratérios acreditados - ou seja, laboratorios da Rede Brasileira de
Calibracédo (RBC) ou da Rede Brasileira de Laboratorios de Ensaios (RBLE), os quais dardao ao



usuario a necessaria rastreabilidade, com alta confiabilidade, garantida por um sistema de
acreditacéo reconhecido internacionalmente.

O laboratério acreditado tem estabelecida, em primeiro lugar, a rastreabilidade de seus
instrumentos e sistemas de medicéo aos padrdes nacionais de referéncia metroldgica existentes
no Inmetro. Esses padrées do Inmetro podem passar por intercomparagdes em nivel regional, no
ambito do Sistema Interamericano de Metrologia (SIM), por intermédio do qual chega ao BIPM.
Mas o Inmetro pode participar também de comparacdes-chave, coordenadas pelo proprio BIPM e,
desse modo, atingir o topo da hierarquia metrolégica mundial.

1.3 Execucdo da Metrologia no Brasil

As diretrizes politicas, discutidas, elaboradas e propostas pelo Comité Brasileiro de Metrologia
- CBM séo, apos sua aprovacao pelo Conmetro, incorporadas as acées do Inmetro e, segundo a
sua especificidade, aos planos de trabalho da Diretoria de Metrologia Cientifica e Industrial do
Inmetro - DIMCI ou da Diretoria de Metrologia Legal do Inmetro - DIMEL, unidades principais da
Autarquia responsaveis por planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades de
metrologia. A DIMCI e a DIMEL representam o Brasil, nas suas areas de atuag&o, nos diversos
foros internacionais, em especial, na Conferéncia Geral de Pesos e Medidas - CGPM e seu 0rgéo
técnico, o Bureau Internacional de Pesos e Medidas - BIPM e no Comité Internacional de Metrologia
Legal - CIML da Organizacao Internacional de Metrologia Legal - OIML, respectivamente; as
deliberacbes e recomendacdes dessas instituicbes sdo, igualmente, incorporadas as praticas
metrologicas do Inmetro. No campus do Inmetro em Xerém/Duque de Caxias-RJ, modernas
instalacdes laboratoriais dao a estrutura fisico-tecnoldgica necesséria aos trabalhos técnicos de
gue se incumbem as duas diretorias.

Na consecuc¢do da sua misséo institucional a DIMCI desenvolve as atividades voltadas a
sustentagdo da credibilidade do Inmetro como laboratorio de referéncia metrolégica do Brasil,
assegurando rastreabilidade dos padrfes nacionais aos padrées do BIPM ou comparando-os a
padrdes nacionais de outros paises e provendo rastreabilidade aos padrées dos laboratérios da
RBC, dos centros de pesquisa, da RBMLQ-I e da industria em geral. As suas principais atividades
séo: padronizacao das unidades do Sistema Internacional - Sl, pesquisa e desenvolvimento de
métodos e processos de medicao, calibracdo de padrdes e de instrumentos de medicéo e
capacitacao, desenvolvimento e aprimoramento de recursos humanos.

A DIMEL, observando as diretrizes politicas emanadas do Conmetro e as recomendacdes
internacionais editadas pela OIML, cabe elaborar e propor as prescricdes técnicas e administrativas
sobre métodos, processos e instrumentos de medigcdo e sobre os produtos pré-medidos, segundo
as seguintes atividades:

- Elaboracéo de regulamentos técnicos metroldgicos;

- Elaboracao de procedimentos de ensaios de verificacdo metroldgica e de supervisao de
produtos pré-medidos;

- Especificacdo dos padrdes de trabalho utilizados no controle metroldgico legal;
-Apreciacao técnica de modelos de instrumentos de medicao;
-Arqueacao de tanques e reservatorios de armazenamento de combustiveis;

- Capacitagao, desenvolvimento e aprimoramento de recursos humanos em metrologia legal.



Integram, ainda, a estrutura metroldgica brasileira os laboratérios designados como
referéncia para algumas unidades de medida como o \nstituto de Radioprotecdo e Dosimetria -
IRD, para as unidades Sl nas areas de Radioprotecdo, Dosimetria e Metrologia das Radiactes
lonizantes e o Observatério Nacional-ON, para as unidades de tempo e de frequéncia, os
laboratérios da RBC, para disseminacdo dos padrdes de medida, os 6rgdos metrologicos
estaduais da f?ecfe Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - RBMLQ, para execuc¢éo das
atividades de metrologia legal que Ihes séo delegadas pelo Inmetro.

Esguematicamente, a execucao das atividades de metrologia estéa assim estruturada no Brasil:

Competéncia Entidade Acao

Politica Conmetro Diretrizes estratégicas e politicas
CBM Assessoramento ao Conmetro
Referéncia Internacional Padronizacao internacional das
CGPM/BIPM unidades de medida
OIML/CIML Recome_ndagoes (normas)
Internacionais
Execucéo e Superviséo \ \ Inmetro/DIMCI Padronizacao e disseminacao das

unidades legais de medida;

Pesquisa e desenvolvimento de
métodos, processos e padrbes de
medic&o padrdes de medicao

Inmetro/DIMEL Regulamentac&o, desenvolvimento,
coordenacao e supervisao das
atividades de Metrologia Legal;

Aprovacao de modelos de
instrumentos de medicao.

Operacéo \ Laboratérios Acreditados Calibrac&o de instrumentos de
medicao e Ensaios de Apreciacao
Técnica de Modelo.

Operacéo RBMLQ-I Controle Metrolégico Legal, nos

termos da delegacao e
procedimentos emanados do
Inmetro.
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2 Legislacdo Metroldgica Brasileira
2.1 Atos normativos aplicados a metrologia

O que trata esta base legal e quais sdo os tipos de atos normativos?

A base legal é constituida de leis, decretos, resolugdes, portarias e normas.

Ela é constituida a partir do que prevé a Constituicdo Federal em seu Artigo 22 inciso VI,
gue delega a Unido a competéncia exclusiva para legislar sobre "Sistema de Medidas,
seguindo os tramites institucionais, colocando-o no mesmo patamar do Sistema de Moedas.
Esta competéncia constitucional remete para o Estado, no ambito federal, a exclusividade para
editar atos normativos no ambito da metrologia legal. A legislacdo em vigor da poderes a
Unido para definir sobre a execugéo e o controle a ser aplicado & metrologia legal. Vejamos
0s principais atos normativos da legislacdo metroldgica em vigor:

* Lein®5966/1973 - Cria 0 Sinmetro / Conmetro / Inmetro e atribui suas competéncias

* Lei n° 9933/1999 - Estabelece exclusividade ao Inmetro de editar regulamentos
técnicos,
cria a taxa de servicos metrologicos, define os tipos de infracbes e 0s seus respectivos
valores,
prevé a delegacao da atividade de metrologia legal para 6rgéao publico, entre outras.

* Lei n°® 12.249/2010 - Reajusta os valores da taxa dos servicos metrolégicos , e da
outras providéncias (revoga a Lei 10829/2003).

Passamos as Resolu¢cdes Conmetro:

* Resolugdo n° 11 /1988 - Aprova a regulamentacdo metroldgica, trata das unidades de
base,
dos Orgdos atuantes na metrologia, dos instrumentos de medicdo sujeitos ao controle
metroldgico,
dos aspectos metrolégicos das transacbes, dos produtos pré-medidos, das normas
procedimentais
para a realizacao da fiscalizacao e das penalidades.

» Resolucdo n® 12/1988 - Define as unidades legais e o quadro geral das unidades.

* Resolucdes n°® 13/2006, 03/2007 e 04/2007 - Tratam dos aspectos relativos a utilizacdo
da
supervisdo metrologica, quando da verificacao inicial e da verificagdo apds reparos, para
0S
medidores de gas domiciliar, medidores de energia elétrica, medidores de agua,
cronotacografos
e esfigmomanémetros.

Atos normativos editados pelo Inmetro: Os tipos de atos normativos, de caréater
especifico, baixados pelo Inmetro sao:

» Portarias que tratam dos regulamentos técnicos metrolégicos sobre os instrumentos
de medicdo, medidas materializadas, sistema de medi¢cdo, métodos de medicdo e
produtos pré-medidos;
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 Portarias que tratam da gestado metroldgica, tais como a ado¢éo dos vocabularios,
aspectos
relativos a supervisdo metrologica, entre outras

 Portarias de aprovagéo de modelos sobre instrumentos de medi¢cao e medidas
materializadas;

» Normas especificas e técnicas para aplicacdo do controle metroldgico legal.

2.2 Competéncia do Inmetro para editar a regulamentacao técnica metroldgica

Por gque no Brasil a competéncia para editar a requlamentacdo técnica metrolégica é do
Inmetro?

A explicagdo encontra-se na legislacdo. O artigo 3° da Lei n° 9933/1999 dispbe que o
Inmetro € competente para:

“| - Elaborar e expedir regulamentos técnicos nas areas que lhe forem determinadas
pelo CONMETRO;

[I- Elaborar e expedir, com exclusividade, regulamentos técnicos na area de
Metrologia, abrangendo o controle das quantidades com que os produtos, previamente medidos
sem a presenga do consumidor, sdo comercializados, cabendo-lhe determinar a forma de
indicacéo das referidas quantidades, bem assim os desvios tolerados";

Aduz ainda a Resolucdo Conmetro n° 11/1988 em seu subitem 4.1 .a, que compete ao
Inmetro:

"Expedirou propora expedicdo de atos normativos metrologicos, necessarios a
implementagdo de suas atividades, abrangendo os campos comercial, industrial, técnico e
cientifico”;

A mesma Resolu¢cdo Conmetro n° 11/1988 em seu item 8 estabelece as categorias de
instrumentos submetidos ao controle metrolégico legal e d4 competéncia ao Inmetro:

"Os instrumentos de medir e as medidas materializadas, que tenham sido objeto de
atos normativos, quando forem oferecidos a venda; empregados em atividades econémicas;
utilizados na concretizacdo ou na definicdo do objeto de atos em negdcios juridicos de
natureza comercial, civil, trabalhista, fiscal, parafiscal, administrativa e processual; e quando

forem empregados em quaisquer outras medicdes que interessem a incolumidade das
pessoas.

No mesmo diploma legal o subitem 8.1 estabelece: O Inmetro determinara quais as
medidas materializadas e instrumentos de medi¢do sujeitos as obrigacdes definidas neste
item".

Nos termos das Leis n° 5.966/1973 e n° 9.933/1999, do Decreto n° 10/1991 e das
resolu¢des emanadas do Conmetro o Inmetro tem as seguintes atribuigoes:

- Executar as politicas nacionais de metrologia, de qualidade de materiais e de bens,
bem como as de fomento a produtividade;
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- Prestar suporte técnico e administrativo ao Conmetro, atuando como sua
Secretaria
Executiva;

- Manter e conservar os padrbes das unidades de medida, bem assim implantar e
manter a cadeia de rastreabilidade dos padrées das unidades de medida no pais, de
forma a torna-las harmoénicas internamente e compativeis no plano internacional, visando,
em nivel primério a sua aceitagdo universal e, em nivel secundario, a sua utilizacdo como
suporte ao setor produtivo, com vistas a qualidade de bens e servicos;

- Verificar a observancia das normas técnicas e legais, no que se refere as unidades
de medida, métodos de medicdo, medidas materializadas, instrumentos de medicdo e
mercadorias pré-medidas;

- Fortalecer a participacéo do pais nas atividades internacionais relacionadas com metrologia
e qualidade de materiais, de bens e de fomento a produtividade, além de promover o intercambio
com entidades e organismos estrangeiros e internacionais;

- Elaborar e expedir regulamentos técnicos nas areas que lhe forem determinadas pelo
Conmetro;

- Elaborar e expedir, com exclusividade, regulamentos técnicos na area de Metrologia,
abrangendo ainda o controle das quantidades com que os produtos, previamente medidos sem a
presenca do consumidor, sé&o comercializados;

- Exercer, com exclusividade, o poder de policia administrativa na area de Metrologia Legal e
de Avaliacdo da Conformidade, em relacdo aos produtos por ele regulamentados ou por
competéncia que Ihe seja delegada; e

- Executar, coordenar e supervisionar as atividades de Metrologia Legal em todo o territério
nacional, podendo celebrar convénios com 6rgéos e entidades congéneres dos estados, do distrito
federal e dos municipios para esse fim.

O Inmetro, por delegagdo do Conmetro, detém ampla competéncia sobre as atividades de
metrologia legal, em especial para aprovar, através de Portarias, Regulamentos Técnicos
Metrolégicos sobre medidas materializadas, instrumentos de medir e produtos pré-medidos.
Portarias Inmetro publicam as aprovacdes de modelo de medidas e instrumentos de medir. Os
Regulamentos Técnicos estabelecem, por categorias individuais de instrumentos, as exigéncias
essenciais, técnicas e metrologicas, quanto as condi¢des de utilizacéo e verificacdo, as inscricbes
obrigatérias e marcas de controle e validade das verificacoes.

Atualmente, a regulamentacdo abrange instrumentos de medic&o nos diversos campos de
medicdo, tais como: massa, comprimento, volume, grandezas elétricas, temperatura, massa
especifica, no campo da saude, da seguranca do cidadao, e do meio ambiente, onde se incluem
0s instrumentos de pesagem automatico, 0s pesos, as medidas materializadas de volume, os
medidores de agua (hidrémetros), as bombas medidoras para combustiveis liquidos e gas veicular,
os medidores de gas domiciliar, medidores de energia elétrica eletromecanicos e eletrénicos, 0s
taximetros, os medidores de velocidade, os cronotacégrafos, as medidas materializadas de
comprimento, os sistemas de medi¢&o para petroleo e gas natural, os densimetros para alcool e
petréleo, os termdmetros para alcool e petréleo, os termémetros clinicos e os esfigmomandmetros,
inclusive os digitais, instrumentos de medicao de gases veicular, frenbmetros, emissor de indicacéo
de gas, sistemas de GLP a granel.
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Além destes instrumentos, inclui o controle relativo aos produtos pré-medidos, através da
verificacao da indicacéo quantitativa e dos aspectos formais da embalagem.

Os regulamentos técnicos metrologicos sao elaborados por grupos de trabalho constituidos por
técnicos do Inmetro, da RBMLQ-I, representantes dos fabricantes de instrumentos de medicéo,
dos usuarios e consumidores e de entidades de classe envolvidas no assunto a regulamentar,
segundo a especificidade do assunto. Seguem, geralmente, as orientacdes contidas nas
Recomendacfes Internacionais da OIML, presentemente adotadas também no ambito do
MERCOSUL.

A cada quatro anos é definido e aprovado o Plano de Acdo de Regulamentacéo Técnica
Metrologica que define os projetos de regulamentacdo que serdo desenvolvidos nos diversos
Comités e Subcomités de Regulamentacdo Técnica Metroldgica.

Entende-se como regulamentos técnicos metroldgicos ao conjunto de requisitos técnicos e
metrolégicos, baixado por portaria do presidente do Inmetro, de carater compulsério, com validade
em todo o territdrio brasileiro, aplicado aos instrumentos de medicao, as medidas materializadas,
aos sistemas de medicdo e aos produtos pré medidos, no campo de atuacdo da metrologia legal.

A relacédo da regulamentacdo em vigor pode ser encontrado no sitio do Inmetro, através do
endereco a sequir:

http:/Mmww.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=1&sig_classe=RTAC3

A Metrologia Legal no Brasil
3.1 Aspectos fundamentais do modelo de metrologia legal no Brasil

Para exercicio de sua missao, e tendo em vista garantir eficiente e eficaz cobertura de todo o
extenso territorio brasileiro, a estrutura de execucao da Metrologia Legal conta, além da DIMEL,
com Orgaos metrolégicos estaduais e municipais aos quais foram delegadas as atividades
operacionais de verificacdo de instrumentos em uso e de produtos pré-medidos e que constituem
a RBMLQ-I. A DIMEL, a par de executar diretamente a regulamentac&o técnica metrolégica e a
apreciacao técnica de modelos de instrumentos de medi¢éo, incumbe gerir e supervisionar a
execucao das atividades delegadas a RBMLQ-I.

A atuacao da RBMLQ-I, em perfeita sintonia com a politica e as estratégias ditadas pelo Inmetro
para a atividade de Metrologia Legal, nelas incluidas as prescricées normativas, a forma de atuacao,
o orcamento e a fonte de recursos, € fator primordial para a melhor consecucao da missao desta
Autarquia, na garantia metrolégica das medicbes de interesse a protecdo do cidadédo e a
consolidacéo de um mercado de livre e justa concorréncia.

O quadro a seguir especifica em detalhes os aspectos:
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Aspectos Fundamentais
e Complementares

| Modelo de Atuacdo

Comentérios

Competéncia da
esfera de governo

Federal

Segundo Carta Magna, Leis n°s 5966/1973 e 9933/1999,
12.249/2010 e Resolugdo CONMETRO 11/1988,

12/1988, 13/2006, 03/2007 , 04/2007 e 08/2008

Politica governamental |

Centralizagao estratégica
(INMETRO)

Descentralizac&@o operacional
(RBMLQ-)

Resolugdo CONMETRO n° 01/2003

Resolugdes CONMETRO n°s 03 e 04/2007,13/2007, 08/
2008

Objetivo e campo
de aplicacdo

Atividades econdmicas, fiscal,
saude, meio ambiente, seguranca

]
Segundo Resolu¢gdo CONMETRO n° 11/1988.

Tipos de controle
metroldgico legal

- Controle legal de
instrumentos de medicdo

Autorizagao para ensaios sob Supervisdo Metroldgica
do Inmetro. Novo contexto, através da supervisao
metrolégica nas fabricas e nos laboratérios das
concessionarias.

- Apreciagao técnica de modelo

- Verificac&o inicial

- Verificac&o periédica

- Verificac@o apos reparos

- Inspecéo

- Supervisao Metroldgica

- Pré-Medidos

- Postos de ensaios
autorizados e Autoverificagdo
pelo fabricante

- Pericia Metrologica

Execucgao do controle
metrolégico legal

- Controle legal dos instrumentos
de medicao

- Apreciacao técnica de modelo

- Verificag&o inicial

Inmetro, com utilizacéo de Laboratérios Acreditados.
RBMLQ-I

- Autoverificagédo

- Verificag@o subsequente

Uso da supervisdo metroldgica na utilizagéo do
reconhecimento dos ensaios feitos pelo fabricante e
pelo importador.

- Verificagdo Apds Reparos

RBMLQ-I
RBMLQ-I

- Postos de ensaios apos reparos
autorizados

Uso da supervisdo metrolégica na utilizagéo do
reconhecimento dos ensaios feitos pela
concessionaria

- Inspecéo

- Supervisdo Metrolégica de Pré- Medidos

RBMLQ
RBMLQ-I

Capacitacdo de RH
(DIMEL+RBMLQ-1)

- Cursos especificos sobre os
instrumentos de medigcéo
regulamentados e produtos pré-medidos

- Cursos de Ensino a Distancia

- Cursos presenciais

- Cursos de Monitores

- Curso de Mestrado Profissional de Metrologia e
Qualidade do Inmetro
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Ferramentas para
execucdo das atividades
de metrologia legal

- Comités e Subcomités de
Regulamentagdo Técnica Metrolégica

- Resolugdes Conmetro

- Encontros Técnicos e Seminarios

- Portarias Inmetro de regulamentos técnicos
metrolégicos

- Portarias Inmetro/Dimel de aprovagéo de modelos

- Normas Inmetro
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3.2 Caracteristicas da metrologia legal no Brasil

Como ja visto anteriormente a competéncia para atuacdo na metrologia legal € da Uniéo, através
do Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior e, por conseguinte o Instituto
Nacional de Metrologia, Normalizacéo e Qualidade Industrial, como érgédo do governo federal,
subordinado a este Ministério. Deste modo a atividade de metrologia legal é uma atividade da
esfera federal.

Os procedimentos legais, técnicos e administrativos valem a nivel nacional, isto é, uma verificacdo
metroldgica executada em um estado da federagéo tem validade para todos os demais estados.
Os regulamentos também se aplicam em todos os estados da federacdo. Os servicos metroldgicos
regulamentados sdo obrigatérios. A taxa relativa aos servicos metroldgicos é de ambito federal.

3.3 Estrutura geral da metrologia legal no Brasil
A estrutura geral apresenta as seguintes caracteristicas:

- uma politica de atuacéo para a metrologia legal alinhada a parametros internacionais, em
especial em relacéo a OIML;

- um 6rgao normativo que estabelece as politicas e diretrizes para a metrologia, 0 Conmetro-
Conselho Nacional de Metrologia, Normalizacéo e Qualidade Industrial, cuja composi¢éo é em
nivel ministerial,

- um 6rgdo metroldgico central, o Instituto Nacional de Metrologia, Normaliza¢éo e Qualidade
Industrial, como o 6rgéo do Governo Federal, responsavel por todas as acdes desenvolvidas no
ambito da Metrologia, no pais, que deve manter diversos intercambios em niveis nacional e
internacional, trocando experiéncias e inovacoes, objetivando o atendimento das exigéncias da
sociedade;

- uma diretoria no Inmetro, a diretoria de metrologia legal, responsavel por desenvolver acdes
voltadas para 0s aspectos legais da metrologia, propondo os regulamentos técnicos metroldgicos,
decidindo pelas aprovacfes de modelos de instrumentos de medi¢c&o, autorizando, por supervisao
metroldgica, a entrada de novos agentes na execucao do controle legal de instrumentos de medicéo;

- uma coordenadoria geral, a coordenacéo geral da RBMLQ-I, responséavel pela gestao dos
orgaos delegados do Inmetro.

O Inmetro, motivado pela grande extensao territorial do pais, e atento a politica de
descentralizagdo das atividades administrativas e operacionais do Governo Federal, optou por um
modelo descentralizado de atua¢ao que, ao longo dos anos, consolidou-se na delegacéo de agdes
nas areas de metrologia e avaliagdo da conformidade a 6rgéos estaduais, a constituir a Rede
Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro (RBMLQ-I).

A RBMLQ-I € o brago executivo da Instituicdo em todo o territério brasileiro, incumbindo-se das
verificagfes e inspec¢des relativas aos instrumentos de medicdo e as medidas materializadas
regulamentados, da fiscalizacdo da conformidade dos produtos e do controle da exatidao das
indicacbes quantitativas dos produtos pré-medidos, de acordo com a legislagéo em vigor.

A Rede viabiliza a presenca do Inmetro em todos os pontos do territério nacional com, pelo
menos uma visita a cada ano, a cada um dos municipios brasileiros.
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As atividades delegadas, inseridas entre as atribuicdes legais do Inmetro, tém a presidi-las a
importante tarefa de protecao da sociedade e o estabelecimento de ambiente de competicédo
saudavel entre empresas no mercado brasileiro. Executé-las com eficécia e eficiéncia é, pois,
compromisso assumido pelos Estados, através dos 6rgaos da RBMLQ-I, com a Uniéo e,
especialmente, com a sociedade local.

Contempla um modelo de atuacdo da metrologia legal descentralizado, para exercicio de sua
missao, e tendo em vista garantir eficiente e eficaz cobertura de todo o extenso territério brasileiro,
com Orgdos metroldgicos estaduais aos quais foram delegadas as atividades operacionais de
verificacdo metrologica e de supervisdo de instrumentos em uso e de produtos pré-medidos e que
constituem a Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - RBMLQ-I.

A Diretoria de Metrologia Legal do Inmetro - DIMEL, cabe executar diretamente a regulamentac&o
técnica metroldgica , a apreciacao técnica de modelos de instrumentos de medi¢céo, a supervisao
metroldgica e a pericia metrologica. A atuacdo da RBMLQ-I, em perfeita sintonia com a politica e
as estratégias ditadas pelo Inmetro para a atividade de Metrologia Legal é fator primordial para a
melhor consecucao da missdo do Inmetro, na garantia metrolégica das medi¢des de interesse a
protecdo do cidadao e a consolidacdo de um mercado de livre e justa concorréncia.

Devido ao porte da estrutura da RBMLQ-I e a complexidade em geri-la, o Inmetro possui uma
especifica unidade organizacional, a Coordenacéo Geral da RBMLQ-I - CORED, a qual, em conjunto
com os Org&os Delegados, desenvolve uma consistente gestéo das atividades delegadas, baseada
na articulacéo, participacdo e compartilhamento das decisdes, tendo como premissa, além da
eficiéncia, eficicia e efetividade da operacdo das atividades de qualidade e metrologia nos estados,
garantir a qualidade e transparéncia na aplicacdo dos recursos alceados a consecucgéo desses
objetivos.

3.4 Execucéo das atividades
3.4.1 Apreciagdo Técnica de modelo

A aprovacao de um modelo de instrumento de medicéo ou medida materializada € uma deciséo
de carater exclusivo do Inmetro , enquanto que os ensaios pertinentes a Apreciacdo Técnica de
Modelo (ATM), necessarios a tomada dessa deciséo, podem ser realizados por outras instituicdes,
desde que atendidos os requisitos determinados na regulamentacdo pertinente editada pelo Inmetro.
Os ensaios exigidos nos Regulamentos Técnicos Metrologicos (RTM) de instrumentos de medicao
submetidos a ATM devem ser realizados em laboratorio do Inmetro, laboratério acreditado pelo
Inmetro, cujo escopo abranja 0s ensaios de ATM do instrumento em questdo. Em casos especiais,
e quando nao for possivel atender ao prescrito anteriormente , 0s ensaios podem, a critério da
Dimel, serem realizados por laboratérios dos fabricantes, que devem neste caso disponibilizar
instalaces proprias ou de terceiros para que os técnicos do Inmetro realizem ou acompanhem os
ensaios exigidos na ATM, desde que, a critério da Dimel, os laboratérios possuam a infraestrutura
necessaria.

3.4.2 Supervisao metrologica dos produtos pré-medidos

Para a realizacdo da fiscalizagdo do controle da exatiddo das indicagdes quantitativas dos
produtos pré-medidos, de acordo com a legislacdo em vigor, a metrologia legal utiliza a Rede
Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade, 6rgaos estaduais que tem a delegacdo do Inmetro,
composta, atualmente, por 26 6rgaos delegados cobrindo todos os Estados da federacao.
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3.5 Poder de policia administrativa da metrologia legal

A metrologia legal é atribuido o poder de policia administrativa. E a prerrogativa de que dispoe
a administracéo publica para condicionar e restringir o uso e gozo dos bens, atividades e direitos
individuais em beneficio da coletividade e do préprio Estado. "O fundamento do poder de policia é
0 principio da predominancia do interesse publico sobre o particular, que da a Administracdo posicao
de supremacia sobre os administrados”. (Maria Sylvia Di Pietro).

O exercicio do poder de policia exige, para sua validade, uma autorizacéo legal ou implicita,
atribuindo a um determinado 6rgao ou agente administrativo a faculdade de agir. No caso do Inmetro,
0s meios de atuacdo do poder de policia sdo denominados atos administrativos e operacdes
materiais da lei ao caso concreto, compreendendo medidas preventivas (fiscalizagao -
observancia ao cumprimento da regulamentacao - notificacdo, vistoria, ordem, notificacéo,
autorizac&o), com o objetivo de adequar o comportamento individual & lei, e medidas repressivas
(autuacéo (compreendendo a adverténcia), multas, interdicdo de atividade ou de instrumento,
apreensdo de mercadorias), com a finalidade de coagir o infrator a cumprir a lei, levando a
instauracéo de um processo administrativo, para propiciar a defesa de quem sofreu a penalidade.

O poder de policia tanto pode ser discricionario, nos casos em que a lei permite que o
administrador decida diante do caso concreto (melhor momento de agir, meios de atuacao, etc), e
pode ser vinculado, onde a lei ndo da margem para que o administrador faca a opcéo para essa
ou aquela decisao.

A autoexecutoriedade, que é um atributo do poder de policia, permite ao administrador tomar
medidas executorias, impondo ao administrado certas obrigacdes, sem necessitar de autorizacao
judicial, como por exemplo, a aplicacdo de multas, que pode ser chamado de meio indireto de
coacao; e a apreensao de mercadorias, a interdicdo de instrumento, chamados de meios diretos
de coacao. Para que o Inmetro e seus 6rgaos delegados possam utilizar essas prerrogativas é
necessario que haja autorizacao legal, devendo a medida ser adotada em consonancia com o
procedimento legal, assegurando-se ao interessado o direito de defesa. Tais procedimentos nao
autorizam a Administrac&o agir arbitrariamente ou exceder-se no emprego da forca, sob pena de
responder civilmente o Estado pelos danos causados, sem prejuizo da responsabilidade criminal,
civil e administrativa dos servidores envolvidos.

3.6 Delegacéao das atividades de metrologia legal

O Inmetro podera delegar a execucao de atividades de sua competéncia, conforme estabelecido
na Lei n° 9933/1999. No que se refere as atribuicdes relacionadas com a Metrologia Legal e a
Certificacdo Compulséria da Conformidade, dotadas de poder de policia administrativa, a
delegacéo ficara restrita a entidades publicas que reunam os atributos.

Os o6rgaos que recebem a delegacéo do Inmetro, para execucao de atividades de metrologia
legal e fiscalizagdo dos produtos com conformidade avaliada, constituem com este a Rede Brasileira
de Metrologia Legal e Qualidade-Inmetro - RBMLQ-I, maior e mais atuante das estruturas
colocadas a disposicéo e no interesse da sociedade pelo Estado brasileiro.

De fato, visitando pelo menos uma vez por ano, cada um dos municipios brasileiros, para
consecucao dessas atividades de responsabilidade do Inmetro, os 6rgaos executores da RBMLQ-I,
dao curso aos trabalhos de metrologia e de avaliacdo da conformidade, de forma criteriosa,
padronizada e efetiva, a proporcionar, de norte a sul do pais, concorréncia justa no mercado e
protecéo ao cidadao.
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A delegacao das atividades é formalizada em convénio firmado pelo Inmetro com o 6rgao
delegado, prescrevendo e acordando:

+ Controle legal de instrumentos medi¢ao e medidas materializadas regulamentadas (Verificagéo
inicial, periddica, eventual e inspecdo); supervisao e pericia metroldégicas de métodos e processos
de medigao, instrumentos de medicéo e medidas materializadas; emisséo de laudos técnicos de
medicdo e capacidade para reservatérios, medidas, medidores, instrumentos de medicao,
maguinas e equipamentos devidamente regulamentados; controle metroldgico dos produtos pré-
medidos, acondicionados ou ndo; supervisao Metroldgica da fabricacéo, importacéo e manutencdo
de instrumentos de medicdo e do acondicionamento de produtos pré-medidos; registro de oficinas
para efetuar o reparo de artefatos metrolégicos e fiscalizagdo da sua atuacéo; superviséo do correto
uso das unidades de medida e respectivos simbolos; supervisdo das atividades de autoverificacdo
e postos de ensaio; outras atividades inerentes a consecucao do controle metroldgico legal; autos
de infracdo, notificactes e autos de interdicdo e apreensao contra pessoas fisicas.

4 Consideracdes Finais

A Metrologia Legal vem experimentando, em todo 0 mundo, mudancas na sua estruturacao, de
forma a melhor responder & demanda dos servicos inerentes a sua missao. A prépria OIML propos
uma pequena, porém, importante modificacdo na definicdo de metrologia legal, considerando
proposta que, por consenso, esta em aprovacao pelos paises membros: parte da Metrologia que
estabelece procedimentos legislativos, administrativos e técnicos pelas ou por referéncia as
autoridades publicas, e implementadas em nome destas, com o propésito de garantir, de maneira
regulatoria ou contratual, a qualidade apropriada e a credibilidade das medi¢bes relativas aos
controles oficiais, ao comércio, a salde, a seguranca e ao meio ambiente, de forma a incorporar
novos agentes que ndo o proprio Estado e a extensdo da acédo para areas, entdo, ainda nao
consideradas. Como se denota, a adogdo do controle metrolégico para novas areas em que ha
interesse em garantir medicdes confiaveis aos cidadaos, impéem, por outro lado, cuidar de
prover infraestrutura que com ele pudesse ocorrer.

Uma maior e sempre crescente conscientizacdo do consumidor e a consolidacédo e o
reconhecimento dos processos de avaliagéo da conformidade, a garantir a qualidade de produtos
e Sservicos, orientaram, nos paises mais desenvolvidos, a utilizacdo de organismos e laboratorios
privados, em complementacdo a capacitacéo técnica do Estado e sob a superviséo deste, na
execucao das atividades tipicas da metrologia legal, exce¢éo aguelas inerentes ao poder de policia
administrativa.

A atividade de metrologia legal vem apresentando para os 6rgaos executores no Brasil um
natural, intenso, permanente, instigante e desafiador crescimento. De fato, a maior conscientizacéo
dos cidadaos brasileiros, a partir da edicdo do Cédigo de Defesa do Consumidor, a preocupacéo
de todos com a qualidade de vida e a criacdo e implementacéo das agéncias reguladoras, gestoras
dos servigos publicos exercidos por terceiros, representam uma expressiva e, cada vez maior,
demanda da sociedade por qualidade e credibilidade das medicoes.

Assim, o desenvolvimento das atividades, apesar dos indices absolutamente entusiasmadores,
nao esta a representar, cabal, eficiente e eficaz cobertura do controle metroldgico, nas diversas
areas de interesse.

A atuacdo da RBMLQ-I, em perfeita sintonia com a politica e as estratégias ditadas pelo Inmetro
para a atividade de Metrologia Legal, nelas incluidas as prescricdes normativas, a forma de atuacao.
0 orcamento e a fonte de recursos, é fator primordial para a melhor consecucéo da missao desta
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Autarquia, na garantia metrologica das medi¢des de interesse a protecdo do cidadéo e a
consolidacéo de um mercado de livre e justa concorréncia.

E inexoravel que, também no Brasil, caminhemos nesta dire¢io. No momento em que prevalece
0 conceito "menos Estado, melhor Estado"”, o cabal cumprimento da missao atribuida ao Inmetro,
s0 sera alcancado, na dimensédo que se nos apresenta, com a parceria de competéncias técnicas
gue, sempre sob supervisdo do Estado, sejam a este agregadas, na extenséo e sob 0 escopo, que
a pronta resposta a demanda pelo Controle Metroldgico o exigir, e nos limites adequados a garantir
a qualidade e a credibilidade dos servicos metrologicos colocados a disposicdo e no interesse da
sociedade.
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